
 
 

 

 

 
 

 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 

DECRETO Nº 6.939, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no 

valor de R$ 305.595,54. 

  

 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal nº 1.756, de 11 de novembro de 

2020 e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 

305.595,54 (trezentos e cinco mil, quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e quatro 

centavos), conforme classificação funcional programática abaixo: 

 
ÓRGÃO: 05.00–SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 – ATIVIDADES DA SECRETAIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTA/ELEMENTO: 0400 - 33.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 30.000,00 (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 05.00–SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 – ATIVIDADES DA SECRETAIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTA/ELEMENTO: 0490 - 44.90.52.00.00 – EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO ANTERIOR 

VALOR: R$ 30.000,00 (recurso por superávit financeiro) 

 
ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 – ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇÃO 

CONTA/ELEMENTO: 971 - 44.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE RECURSO: 104 – DEMAIS IMPOSTOS VINCUL A EDUC BÁSICA – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 67.150,00 (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 12.361.1201.2-112 – TRANSPORTE ESCOLAR 

CONTA/ELEMENTO: 1020 - 33.90.33.00.00 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

FONTE RECURSO: 102 – FUNDEB 40% – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 25.000,00 (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 12.365.1202.2-118 – EDUCAÇÃO INFANTIL 

CONTA/ELEMENTO: 1281 - 44.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE RECURSO: 104 – DEMAIS IMPOSTOS VINCUL A EDUC BÁSICA – EXERCÍCIO CORRENTE 
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VALOR: R$ 39.500,00 (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.301.1001.2-088 – ASSIST ESPECIALIZ – CONS INTERM ARSS E PR SAÚDE 

CONTA/ELEMENTO: 2531 - 44.71.70.00.00 – RATEIO PELA PARTIC EM CONSÓRCIO PÚBLICO 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO ANTERIOR 

VALOR: R$ 33.945,54 (recurso por superávit financeiro)  

 

ÓRGÃO: 12.00–SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 12.01 – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL E INDUSTRIAL 

ATIVIDADE: 22.661.2201.2-222 – ATIV DO DEPTO DE DESENVOLV COMERCIAL E INDUSTRIAL 

CONTA/ELEMENTO: 4620 - 33.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONT RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 88.00–ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

UNIDADE: 88.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

ATIVIDADE: 28.843.0000-901 – AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA 

CONTA/ELEMENTO: 4810 – 32.90.21.00.00 – JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 40.000,00 (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 11.00–SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UNIDADE: 11.03 – FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

ATIVIDADE: 08.243.0802.6-058 – ATIV DO FUNDO MUN. DIR. CRIANÇA E ADOLESCENTE 

CONTA/ELEMENTO: 4252 - 33.90.39.00.00 – OUT. SERV. TERC. – P. JURÍDICA 

FONTE RECURSO: 4934 – CEDCA DELIB 89/19-FORTALEC PROJETOS – EX CORRENTE 

VALOR: R$ 30.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES ............................................................................................ R$ 305.595,54 

 

Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, serão oriundos do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 

exercício anterior, excesso de arrecadação e do cancelamento parcial das seguintes dotações 

orçamentárias, conforme o previsto no § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964: 
 

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 – ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇÃO 

CONTA/ELEMENTO: 720 - 31.90.11.00.00 – VENC E VANT FIXAS – PESSOAL CIVIL 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 80.000,00   

 

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 12.361.1201.2-114 – ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 

CONTA/ELEMENTO: 1130 - 31.90.94.00.00 – INDENIZ E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

FONTE RECURSO: 101 – FUNDEB 60% – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 25.000,00   

 

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 12.365.1202.2-118 – EDUCAÇÃO INFANTIL 

CONTA/ELEMENTO: 1250 - 33.90.36.00.00 – OUT SERV TERC – PESSOA FÍSICA 

FONTE RECURSO: 104 – DEMAIS IMPOSTOS VINCUL A EDUC BÁSICA – EXERCÍCIO CORRENTE 
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VALOR: R$ 106.650,00 

 

TOTAL DE CANCELAMENTOS .......................................................................................... R$     211.650,00 

 

Superávit Financeiro do Exercício Anterior – Fonte 000                               R$    63.945,54 

 

Excesso de Arrecadação Fonte   4934–Receita 1728.99.1.1.08.00.00.00        R$    30.000,00    

 

Art. 3º Ficam ajustadas as cotas de receitas e o cronograma de desembolso que 

sofreram alterações em virtude do presente Decreto. 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 22 dias do 

mês de julho de 2021. 
 

 

 

Américo Bellé                                  

Prefeito Municipal                            
 

 


